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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.322, de 31 DE OUTUBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 155/2019, firmado no 
dia 31 de outubro de 2019, junto a empresa NOROMIX 
CONCRETO S/A – CNPJ: 10.558.895/0001-38 – IE: 
718.144.827.110, que tem como objeto a : Execução de 
Obras de Recapeamento Asfáltico em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente) em diversas ruas do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 
máquinas e equipamentos necessários, na conformidade 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico  e 
Financeiro, Projetos e Memorial Descritivo e de acordo 
com o Contrato de Repasse nº 867566/2018/MCIDADES/
CAIXA - Operação nº 1053938-98 – Objetivando a 
Execução de Ações Relativas ao Planejamento Urbano, 
assinado com o Ministério das Cidades, com vencimento 
previsto para 28/2/2020, oriundo da Tomada de Preços 
002/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADITO LUIZ ARANTES FILHO 
– portador do RG de nº 8.717.579 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 786.379.968-68 – Matricula 
nº 945 – Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
outubro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.323, de 31 DE OUTUBRO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 156/2019, firmado no 
dia 31 de outubro de 2019, junto a empresa NOROMIX 
CONCRETO S/A – CNPJ: 10.558.895/0001-38 – IE: 
718.144.827.110, que tem como objeto a : Execução de 
Obras de Recapeamento Asfáltico em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente) em diversas ruas do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
com o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 
máquinas e equipamentos necessários, na conformidade 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico  e 
Financeiro, Projetos e Memorial Descritivo e de acordo 
com o Contrato de Repasse nº 867577/2018/MCIDADES/
CAIXA - Operação nº 1053989-64 – Objetivando a 
Execução de Ações Relativas ao Planejamento Urbano, 
assinado com o Ministério das Cidades, com vencimento 
previsto para 28/2/2020, oriundo da Tomada de Preços 
003/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADITO LUIZ ARANTES FILHO 
– portador do RG de nº 8.717.579 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 786.379.968-68 – Matricula 
nº 945 – Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos 
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como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 31 de 
outubro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 059/2019

Pregão Presencial nº 008/2019
Processo Licitatório nº 034/2019

Processo Administrativo nº 041/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CIRURGICA ONIX EIRELI - ME – CNPJ: 
20.419.709/0001-33

Valor Total do Aditivo R$ 97,875 (noventa e sete reais 
oitocentos e setenta e cinco milésimos)

Objeto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 15 de abril de 2019, para Aquisição de 
Medicamentos parceladamente e de acordo com a 
necessidade, para atender a UBS – Unidade Básica de 
Saúde do Município, para o exercício de 2019, acrescenta 
em 25% a quantidade do item 87 do contrato, de acordo 
com Art. 65, § 1º, Lei 8.666/93 e cláusula décima – item 
10.1 do contrato.

Assinatura: 28/10/2019

Vencimento: 31/12/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2019

Pregão Presencial nº 008/2019
Processo Licitatório nº 034/2019

Processo Administrativo nº 041/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
03.652.030/0001-70

Valor Total do Aditivo R$ 195,00 (cento e noventa e 
cinco reais)

Objeto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 15 de abril de 2019, para Aquisição de 
Medicamentos parceladamente e de acordo com a 
necessidade, para atender a UBS – Unidade Básica de 
Saúde do Município, para o exercício de 2019, acrescenta 
em 25% a quantidade do item 27 do contrato, de acordo 
com Art. 65, § 1º, Lei 8.666/93 e cláusula décima – item 
10.1 do contrato.

Assinatura: 7/11/2019

Vencimento: 31/12/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 063/2019

Pregão Presencial nº 008/2019
Processo Licitatório nº 034/2019

Processo Administrativo nº 041/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Aditivo R$ 285,00 (duzentos e oitenta e 
cinco reais)

Objeto: 2º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 15 de abril de 2019, para Aquisição de 
Medicamentos parceladamente e de acordo com a 
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necessidade, para atender a UBS – Unidade Básica de 
Saúde do Município, para o exercício de 2019, acrescenta 
em 25% a quantidade do item 57 do contrato, de acordo 
com Art. 65, § 1º, Lei 8.666/93 e cláusula décima – item 
10.1 do contrato.

Assinatura: 7/11/2019

Vencimento: 31/12/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2019

Pregão Presencial nº 009/2019
Processo Licitatório nº 035/2019

Processo Administrativo nº 042/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Aditivo R$ 26,00 (vinte e seis reais)

Objeto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato assinado 
em 15 de abril de 2019, para Aquisição de Materiais de 
Enfermagem para UBS – Unidade Básica de Saúde, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício 
de 2019, acrescenta em 25% a quantidade do item 111 
do contrato, de acordo com Art. 65, § 1º, Lei 8.666/93 e 
cláusula décima – item 10.1 do contrato.

Assinatura: 7/11/2019

Vencimento: 31/12/2019

Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 678 – Ano IV – terça-feira, 

8 de outubro de 2019 – página nº 3 – Seção: Atos Oficiais 
– Subseção: Leis, referente a LEI COMPLEMENTAR 
Nº 058, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019, que “Altera 
as Leis Complementares nº 004 e 005/2009, de 4 de 
agosto de 2009 para dispor sobre a criação de Cargos 
Públicos de provimento efetivo e de Direção no âmbito 
da Administração Direta do Município de Indiaporã e dá 

outras providências”.

ONDE SE LÊ:

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
setembro de 2019.

LEIA-SE:

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
outubro de 2019.
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PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital

 

 

EDITAL SIMPLIFICADO  
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019  

  
A Câmara Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, de caráter 
classificatório e eliminatório, para preenchimento de vaga do cargo abaixo especificado, provido pelo Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Indiaporã-SP. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
  
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1  - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S. R. Digitalizações 

e Serviços Eireli-Me.  
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o 
candidato deve acompanhar as publicações no site concursos.srdigitalizacoes.com.br e a partir de então, 
as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, 
além de afixação em seus átrios.  

1.3 - O Cronograma com datas prováveis está disponível no Anexo III deste Edital. 
1.4  - O cargo, a vaga (total de vaga ofertada, vaga de Ampla Concorrência (AC) e vaga reservada para Pessoas 

com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, valor da taxa de inscrição e nível 
de escolaridade e requisitos mínimos são os estabelecidos na tabela abaixo: 

 

Cargo 
Vaga Carga 

Horária 
Semanal 

Venc.  
(R$) 

Taxa 
Inscr. R$ Requisitos Mínimos Total AC PcD 

Procurador Jurídico 01  
+ CR 

01  
+ CR - 20 5.044,36 50,00 

Curso Superior em Direito, 
inscrição na OAB e experiência 
mínima de 1 ano na área de 
Advocacia Pública, devidamente 
comprovada documentalmente. 

 

CR = Cadastro Reserva 
 

1.5 - O Conteúdo Programático está disponível no Anexo I deste Edital. 
1.6 - As atribuições do cargo estão disponíveis no Anexo II deste Edital. 
  
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES  
2.1  -  A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
 2.1.1 -  O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 

erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados 
neste Edital.  

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data 
a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de:  
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal;  
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos;  
III. estar quite com as obrigações eleitorais;  
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Câmara;  
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;  
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 

consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);  
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VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI 
da Constituição Federal;  

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital.  
2.2  - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site concursos.srdigitalizacoes.com.br, no 

período de a partir das 08h:00min do dia 07 de novembro de 2019 até às 18h:00min do dia 26 de 
novembro de 2019, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1  - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 
a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); 

digite seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. 
Selecione a vaga desejada e clique em Continuar.  
Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB – 
Banco 756, confira se os números são correspondentes conforme abaixo e pague preferencialmente 
em AGÊNCIAS BANCÁRIAS. Caso os números no boleto sejam diferentes NÃO pague o boleto e 
solicite a 2ª via. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

c) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento 
do cadastro, na escolha do cargo sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

d) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (27/11/2019), respeitando-se para 
tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. A Câmara Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por 
pagamentos efetuados em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento 
não processados. 

e) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do 
banco ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data do 
vencimento, porém após o horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o 
boleto, a inscrição não será processada e não haverá devolução da taxa de inscrição. 

f) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 27 de novembro de 2019. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência, deverão encaminhar via 
SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para 
a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para S. R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - 
CEP 14680-000 – Jardinópolis – SP. O Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 
12 (doze) meses. 

2.2.2  -  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  
2.2.3  -  Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 

recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.4  -  Após a homologação das inscrições para imprimir o cartão de convocação basta digitar o seu CPF e Senha 
na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em Mais informações e clique em IMPRIMIR 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.5  -  A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
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impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma.  

2.2.6  -  Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada fora do prazo ou em 
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado exceto em caso de cancelamento do certame pela própria administração.    

2.3  -  Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, nem mesmo transferência 
para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

2.4 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

Indiaporã/SP. 06 de novembro de 2019.  
 
 
 

Valdir Caires do Nascimento 
Presidente da Câmara  
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EDITAL COMPLETO  
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019  

  
A Câmara Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, de caráter 
classificatório e eliminatório, para preenchimento de vaga do cargo abaixo especificado, provido pelo Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Indiaporã-SP. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
  
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1  - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S. R. Digitalizações 

e Serviços Eireli-Me.  
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o 
candidato deve acompanhar as publicações no site concursos.srdigitalizacoes.com.br e a partir de então, 
as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, 
além de afixação em seus átrios.  

1.3 - O Cronograma com datas prováveis está disponível no Anexo III deste Edital. 
1.4  - O cargo, a vaga (total de vaga ofertada, vaga de Ampla Concorrência (AC) e vaga reservada para Pessoas 

com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, valor da taxa de inscrição e nível 
de escolaridade e requisitos mínimos são os estabelecidos na tabela abaixo: 

 

Cargo 
Vaga Carga 

Horária 
Semanal 

Venc.  
(R$) 

Taxa 
Inscr. R$ Requisitos Mínimos Total AC PcD 

Procurador Jurídico 01 
+ CR 

01  
+ CR - 20 5.044,36 50,00 

Curso Superior em Direito, 
inscrição na OAB e experiência 
mínima de 1 ano na área de 
Advocacia Pública, devidamente 
comprovada documentalmente. 

CR = Cadastro Reserva 
 
 

1.5 - O Conteúdo Programático está disponível no Anexo I deste Edital. 
1.6 - As atribuições do cargo estão disponíveis no Anexo II deste Edital. 
  
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES  
2.1  -  A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
 2.1.1 -  O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 

erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados 
neste Edital.  

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data 
a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de:  
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal;  
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos;  
III. estar quite com as obrigações eleitorais;  
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Câmara;  
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;  
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VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);  

VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI 
da Constituição Federal;  

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital.  
2.2  - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site concursos.srdigitalizacoes.com.br, no 

período de a partir das 08h:00min do dia 07 de novembro de 2019 até às 18h:00min do dia 26 de 
novembro de 2019, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1  - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 
a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 
b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); 

digite seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. 
Selecione a vaga desejada e clique em Continuar.  

Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB – 
Banco 756, confira se os números são correspondentes conforme abaixo e pague preferencialmente em 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS. Caso os números no boleto sejam diferentes NÃO pague o boleto e solicite a 
2ª via. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

c) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento 
do cadastro, na escolha do cargo sendo o mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

d) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento (27/11/2019), respeitando-se para 
tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. A Câmara Municipal e a S.R. Digitalizações não se responsabilizam por 
pagamentos efetuados em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento 
não processados. 

e) O pagamento do boleto efetuado através do Internet Banking deverá ser feito até o horário limite do 
banco ao qual o candidato irá quitar o mesmo. Caso o pagamento seja efetuado na data do 
vencimento, porém após o horário limite de pagamentos do banco ao qual o candidato irá quitar o 
boleto, a inscrição não será processada e não haverá devolução da taxa de inscrição. 

f) Não serão validadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado ou confirmado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 27 de novembro de 2019. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência, deverão encaminhar via 
SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para 
a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para S. R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me, sita a Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - 
CEP 14680-000 – Jardinópolis – SP. O Laudo Médico só será considerado válido se emitido nos últimos 
12 (doze) meses. 

2.2.2  -  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  
2.2.3  -  Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 

recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 99144-5786, para verificar o ocorrido.  

2.2.4  -  Após a homologação das inscrições para imprimir o cartão de convocação basta digitar o seu CPF e Senha 
na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em Mais informações e clique em IMPRIMIR 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  
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2.2.5  -  A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet 
implicará na não efetivação da mesma.  

2.2.6  -  Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada fora do prazo ou em 
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o 
motivo alegado exceto em caso de cancelamento do certame pela própria administração.    

2.3  -  Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, nem mesmo transferência 
para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
3.1  -  Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para cargo em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 

3.2  -  Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público.  

3.2.1  - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o cargo.  

3.3  - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no 
Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas:   
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; 
saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
3.4  -  As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 

3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.   

3.5  -  O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa 
especial para cadeirante etc.). 

3.6  -  Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo Médico 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira dos 
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Santos, 204 - Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até o último dia de 
inscrição:  
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/certame para o qual se inscreveu;  
b) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência).   

3.6.1  - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.6, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.7.1 -  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 
candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  

3.8   -  Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente 
no cartão de respostas pelo Fiscal Ledor e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos candidatos deverão 
levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24.  

3.9 -  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos.  

3.10 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.11 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados.  

3.12 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Câmara, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista 
de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

3.13 -  Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação dos empregos e de aposentadoria por invalidez.  

  
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
4.1  -  O Concurso Público constará das seguintes provas:  
 

Cargo   
Prova Objetiva Avaliação de 

Títulos  Peça Jurídica  Língua Portuguesa  Conhecimentos 
Específicos 

Procurador Jurídico 10 30 Sim  Sim  
 

4.2  -  Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo I do presente Edital.  
4.3  - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o 

desempenho das atribuições do cargo. 
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CAPÍTULO 5 - DAS NORMAS  
5.1  -  LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) e prova discursiva (peça jurídica) serão realizadas na cidade 

de Indiaporã/SP na data provável de 07 de dezembro de 2019 (sábado), no horário descrito abaixo, em 
local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Câmara, por meio 
de jornal com circulação no município e do site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.   

5.1.1  -  HORÁRIO 
 

Abertura dos portões – 13:00 horas 
Fechamento dos portões – 13:15 horas 

Início das Provas – 13:30 horas 
 

5.2  -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
S.R. Digitalizações e da Câmara, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas 
em datas e horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais, por meio do site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br.   

5.3  -  Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se 
que os candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, 
pois, pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada 
de candidatos retardatários.   

5.3.1  -  Será disponibilizado no site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, 
o Cartão de Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.  

5.3.2  -  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.  

5.4  -  O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta 
azul ou preta, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:   
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte.  

5.4.1  -  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu 
documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  

5.5  - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer 
tipo, agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, 
gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, 
bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O 
candidato que for flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído 
do concurso.  

5.5.1 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer 
problema, o candidato poderá ser excluído do Concurso.  

5.5.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em 
invólucro fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados 
nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   
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5.5.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro 
dela, porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a 
prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude 
em concursos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a 
saída do prédio.   

5.5.4 - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.  

5.5.5 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o direito 
de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, tais como:  
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;   
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova, 

exceto o caderno de provas;   
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido 

pela empresa S.R. Digitalizações;   
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do 
Volante, designado pela Coordenação do Concurso.  

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.   

5.7.1  - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata.  

5.8  -  No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do 
material entregue pela empresa S.R. Digitalizações.  

5.8.1  -  O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, 
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

5.9  -  A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja 
correta.  

5.9.1  -  A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes 
no campo “INSTRUÇÕES” da respectiva folha de respostas.  

5.10 -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 00:45 (quarenta e 
cinco minutos) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas 
ao Fiscal de Sala e levar consigo o caderno de questões. Será excluído do concurso o candidato que não 
entregar a folha de resposta.  

5.11 -  Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar o verso das folhas de respostas e Ata de Prova, testemunhando o lacre do malote contendo o 
envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal, sendo liberados quando todos as tiverem 
concluído.  

5.12 -  Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  



 	 Quinta-feira, 07 de novembro de 2019			   Ano IV | Edição nº 694			   Página 14 de 23

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

								      
Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

5.13 -  O gabarito preliminar será disponibilizado na área do candidato através de login e senha, às 15h da 
segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 10 (dez) 
dias.  

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS  
6.1  -  O Concurso Público será de provas com valoração de títulos. 
6.2  -  A pontuação obtida com os títulos será acrescida na nota da prova objetiva somente para os candidatos 

classificados. 
6.3  -  Os títulos para efeito de sua validade deverão ser entregues no dia da realização da prova objetiva e ao 

término da mesma, em local a ser informado durante a realização da prova objetiva. 
6.4  -  A contagem dos títulos não poderá exceder a 5,0 (cinco) pontos, conforme tabela abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado  4,00 (quatro) pontos - máximo um título  
Mestrado  3,00 (três) pontos - máximo um título  
Pós-Graduação latu sensu 1,00 (dois) pontos - máximo um título  

 
 

6.5  -  Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições do cargo 
em Concurso Público, não sendo possível o cômputo cumulativo dos títulos de Doutorado e Mestrado. 

6.6  -  Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do 
curso. 

6.7  -  Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos emitidos 
eletronicamente. 

6.8  -  Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia da prova.  

6.9  -  Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário estabelecido 
e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope LACRADO, para posterior conferência, 
anexando na parte externa do envelope o Formulário de Entrega de Títulos, disponível no endereço 
eletrônico concursos.srdigitalizacoes.com.br, totalmente preenchido com o número de inscrição, nome 
completo, o cargo e a relação de títulos entregues, deixando livre apenas o canhoto para comprovação 
da entrega, que lhe será devolvido. 

6.10  -  Em que pese os títulos serem apresentados na data da prova, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

6.11  -  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, 
sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
7.1  -  A duração total da prova objetiva e prova discursiva (peça jurídica) será de 4h00min (quatro horas), já 

incluído o tempo para o preenchimento das folhas de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, 
por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta e a prova discursiva 
(peça jurídica), na forma estabelecida no presente Edital.  

7.2  -  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório.  

7.2.1 -  A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =    100     x  NAP 
    TQP 

ONDE: NPO  =  Nota da Prova Objetiva  
TQP  =  Total de Questões da Prova  
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
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7.3  -  Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  
7.3.1 -  O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Concurso Público.  
 
CAPÍTULO 8 - DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA - PEÇA JURÍDICA  
8.1  -  A prova discursiva (peça jurídica) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório.  
8.2  -  A prova discursiva consistirá no desenvolvimento de uma peça jurídica proposta pela S.R. Digitalizações, 

extraída do Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante no presente Edital.  
8.3 -  Não há número pré-fixado de linhas para seu desenvolvimento e não será permitida a utilização ou 

consulta de quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca.  
8.4  -  A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Correto endereçamento – 5,00 (cinco) pontos;  
b) Adequado polo ativo e passivo – 5,00 (cinco) pontos;  
c) Medida processual adequada – 20,00 (vinte) pontos;  
d) Fundamentação Jurídica – 20,00 (vinte) pontos;  
e) Exposição Regular – 20,00 (vinte) pontos;  
f) Terminologia Jurídica – 10,00 (dez) pontos;  
g) Gramática – 5,00 (cinco) pontos;  
h) Concordância – 5,00 (cinco) pontos;  
i) Conclusão Lógica – 10,00 (dez) pontos.  

8.5  -  Será considerado aprovado na Prova Discursiva - Peça Jurídica o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos.  

8.5.1  -  Serão corrigidas as Prova Discursiva - Peça Jurídica somente dos candidatos que tenham obtido, no 
mínimo, 50 (cinquenta) pontos de acertos na prova objetiva.  

8.6  -  A Prova Discursiva - Peça Jurídica, após a sua realização será DESIDENTIFICADA pelo fiscal de sala, de 
forma que no momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, que 
identifique visualmente o candidato.   

8.7  -  A prova deverá ser manuscrita, não podendo ser assinada, rubricada ou conter em outro local que não o 
preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada. Assim, sendo 
detectada qualquer marca/identificação apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará 
a anulação da peça processual e a consequente eliminação do candidato no Concurso.  

8.8 - Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (peça jurídica) ao Fiscal de Sala 
e levar consigo o caderno.  

8.9 - Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato e o 
mesmo será eliminado.  

 
CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
9.1  -  Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes:  
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada.  
b) maior idade. 
c) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos.  

9.1.1  -  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  

9.1.2  -  O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios:  
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a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  
 
CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL  
10.1  -  O resultado final será a média aritmética obtida entre as provas objetiva e discursiva - peça jurídica, 

acrescido da soma dos títulos. 
 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS  
11.1 - Caberá recurso relativamente: 

a) ao indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência;  
b) à aplicação da prova objetiva;  
c) à aplicação da prova prático-profissional;  
d) à aplicação da prova de títulos;   
e) ao gabarito da prova objetiva;  
f) ao resultado/nota atribuída à prova objetiva;  
g) ao resultado/nota atribuída à prova prático-profissional;  
h) ao resultado da pontuação da prova de títulos;   
i) à classificação prévia. 

11.2  -  O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias corridos, contados da data da divulgação ou 
do fato que lhe deu origem.  

11.3  -  Para recorrer o candidato deverá:  
- acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br;    
- acessar a área do candidato através de login e senha; 
- em seguida clicar em RECURSOS e preencher os campos solicitados.  

11.3.1 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio 
de protocolo pessoal no órgão realizador.   

11.4 -  Caberá à S.R. Digitalizações decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de questões julgadas 
irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o recebimento dos recursos 
válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso julgado procedente e apto a 
alterar o gabarito geral já divulgado, será divulgado um novo gabarito, com as modificações necessárias 
para conhecimento dos candidatos, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias, não cabendo 
recurso nesta etapa.   

11.4.1 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes na prova que não os obtiveram, independente de recurso.  

11.5 -  Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.  

11.6 -  Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “improcedente”, sem julgamento de mérito.   

11.7 -  A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua 
decisão soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de 
recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito definitivo.  

 
CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1  -  A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.  
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12.2  -  A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  

12.3  -  Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição 
ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades.  

12.4  -  A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.  

12.5  -  As questões de Língua Portuguesa são elaboradas com base na Norma Culta da Gramática da Língua 
Portuguesa e não por fontes de internet ou dicionários.  

12.6  -  A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br.  

12.7  -  Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao 
mesmo (folhas de respostas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los 
após a homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação será 
mantida em arquivo eletrônico pela S.R. Digitalizações, com cópia de segurança, pelo prazo de dois anos.  

12.8  -  A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade 
do presente concurso.  

12.9  -  A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal.  

12.10  -  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final.  

12.11  -  O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos.  

12.12  -  Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis.  

12.13  -  Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Câmara por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída e S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me.  

12.14  -  É assegurada a participação da OAB no certame mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB 
local em razão da existência de vaga para Procurador Jurídico.  

12.15  -  A Homologação do Concurso Público, será feita pela Administração.  
12.16 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

Indiaporã/SP. 06 de novembro de 2019.  
 
 
 

Valdir Caires do Nascimento 
Presidente da Câmara  
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Língua Portuguesa:  
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de 
Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Cargos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – 
Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um 
texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.  
 

Conhecimentos Específicos:  
PROCURADOR JURÍDICO:  
Direito Constitucional: 
Direito Processual Constitucional. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de 
Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de 
Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. 
Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs Constitucionais: Habeas corpus. Habeas data. Mandado de 
injunção. Mandado de segurança. Ações Constitucionais. Organização do Estado e do Poder. Federação. 
Características. União. Competência. Estados-membros. Competência. Regiões Metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões. Municípios. Competência. Repartição das Competências. Intervenção. Intervenção 
Federal. Intervenção Estadual. Tribunais de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Características e atribuições 
dos Tribunais de Contas. Tribunal de Contas da União. Tribunais de Contas Estaduais. Ministério Público de 
Contas. Direitos e Garantias Fundamentais. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e 
implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. 
Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Os mecanismos de participação do 
cidadão, do povo e da sociedade na vida política e administrativa brasileira. Ordem Social. Seguridade Social. 
Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Criança e Adolescente. 
Idoso. Direito à Proteção Especial. Ordem Econômica e Financeira. Princípios da Ordem Econômica. Sistema 
Financeiro Nacional. Intervenção do Estado. Da Administração Pública. Princípios constitucionais. Servidor 
Público. Licitação. Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. 
Previdência e estabilidade do servidor público. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Direito Administrativo: 
Regime jurídico administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito 
de interesse público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios constitucionais 
do direito administrativo. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. 
Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato 
administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização 
administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência. 
Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências 
executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 
11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. Acordos de cooperação. 
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Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de 
gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. Lei 
Federal nº 9.790/99. OSCIPS. Lei Federal nº 13.019/14. Servidores públicos I. Conceito, classificação e regime 
jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso público. Processo 
seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. 
Provimento. Remoção. Enquadramento. Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência 
complementar. Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções 
disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, exoneração de servidor em 
estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos. Competência regulamentar. Decreto 
executivo. Regulamentos de execução; regulamentos de complementação técnica; regulamentos impróprios. 
Outros veículos introdutores de normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, instruções. Atos 
administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. 
Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e 
pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato 
administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios. Processo administrativo: 
conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. Audiências e consultas 
públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 10.177/98. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93. 
Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. 
Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal nº 10.520/02. Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de 
preços. Contrato administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos 
administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. 
Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos 
administrativos. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço 
público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei Federal nº 9.394/96. 
Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema único de saúde. Lei Federal nº 8.080/90. Concessão de serviço 
público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das concessões. Contrato de 
concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 
8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. Concessão administrativa. 
Licitação das parcerias. Regime de garantias. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. 
Multas administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. 
Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. Restrições, limitações e sacrifícios do direito de 
propriedade. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo 
de desapropriação. Imissão provisória na posse. Justa indenização. Desistência da desapropriação. 
Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. 
Servidão administrativa. Tombamento. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime 
jurídico. Gestão de bens públicos. Utilização pelos administrados: autorização, permissão e concessão de uso. 
Concessão de direito real de uso. Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. Bens de pessoas ausentes. Herança 
jacente e vacante. Alienação de bens públicos. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle 
parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. 
Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e 
ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. 
Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes 
públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade Administrativa – Lei Federal n.º 8.429/92. 
Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.º 101/00. Lei de Acesso à Informação - Lei Federal n.º 
12.527/11. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Direito Civil: 
Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive 
elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. 
Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. Prescrição 
e decadência. Prova: teoria geral e meios de prova. Direito das obrigações. Contratos: disposições gerais do 
Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. 
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Interpretação dos contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato 
estimatório, doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, 
transação e compromisso. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. Responsabilidade 
civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da responsabilidade civil 
objetiva. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Direito Processual Civil: 
Prerrogativas processuais da Fazenda Pública e do advogado público. Processo: noções gerais. Espécies de 
processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e 
prejudiciais. Valor da Causa. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. 
Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. 
Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. Estabilização da tutela provisória de urgência 
antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência: Antecedente e Incidental. 
Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de 
tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 
Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar 
do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia 
e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. Resposta do Réu. Contestação. Reconvenção. Incidentes 
processuais. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e 
meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e 
julgamento. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração 
da sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. Remessa Necessária. Meios de 
impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de 
Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. 
Reclamação e correição. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra a 
Fazenda Pública e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. Precedentes. Incidentes de 
resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário repetitivo. 
Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. Mandado de Segurança. 
Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle 
da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. 
Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Direito Tributário: 
Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios Gerais. Lei complementar em matéria 
tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da Tributação). Imunidades Genéricas e 
Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos 
Compulsórios. Contribuições sociais e outras contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. Código 
Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. Normas 
Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do Direito Tributário, vigência 
da legislação tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. 
Obrigação Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade 
tributária, domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade 
de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, modalidades de 
lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; extinção da exigibilidade do crédito 
tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito 
Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. 
Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória de 
Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria 
tributária. Mandado de Segurança. Crimes contra a ordem tributária. Súmulas e Jurisprudências em matéria 
tributária. 
Direito Financeiro: 
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Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição 
Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e 
classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do 
Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do 
orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. 
Lei Complementar nº 101/00. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios 
orçamentários. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. 
Ciclo orçamentário. Processo legislativo. Vedações constitucionais. Estágios da Despesa Pública. Empenho: 
conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com 
pessoal. Despesas com seguridade social. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. 
Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 
Regime de adiantamento. Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção 
Federal. Precatório alimentar: Súmula nº 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza 
alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de 
fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. 
Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão 
de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 
nº 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade 
fiscal. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limitações 
impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita. Controle financeiro 
interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. 
Orçamento e reserva do possível. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Direito Eleitoral: 
Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. Justiça Eleitoral e o controle da legalidade das eleições. 
Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da Propaganda Partidária. Partidos Políticos. Filiação e 
fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos. Controle de arrecadação e prestação de contas. 
Contenção ao poder econômico e ao desvio e abuso do poder político. Condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais. Crimes eleitorais. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação dos direitos 
políticos. Súmulas do TSE. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
PROCURADOR JURÍDICO:  
Compete ao Procurador Jurídico da Câmara de Indiaporã postular em todas ações judiciais e administrativas de 
interesse da Câmara, propondo e contestando ações, recorrendo e requerendo, quando necessário, dentro dos 
prazos legais; emitir pareceres e respostas a requerimentos; acompanhar e auxiliar na condução dos processos 
judiciais, administrativos, legislativos ou atuação junto ao Tribunal de Contas diretamente; diligenciar em busca 
das provas e instruções necessárias para o fiel cumprimento do mandato; comparecer nas audiências 
pontualmente; comparecer obrigatoriamente nas Sessões Ordinárias e quando solicitado, nas extraordinárias, 
contribuir na elaboração de projetos de lei, auxiliar os vereadores e membros das comissões permanentes e 
temporárias, quando solicitado; contribuir na atualização de normas municipais e preservar os interesses 
individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de modo a fortalecer o Estado Democrático de Direito, bem 
como desempenhar todas as atribuições de Procurador, executando quaisquer outras atividades correlatas. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 

(DATAS PROVÁVEIS) 

 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. das 08:00 horas do dia 07/11/2019 
até às 18:00 horas do dia 26/11/2019 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. 27/11/2019 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos. 28/11/2019 

Prazo de Recursos com relação à Relação de Candidatos Inscritos. das 08:00 horas do dia 29/11/2019 
até às 18:00 horas do dia 30/11/2019 

Publicação da Homologação das Inscrições e Convocação para as 
Provas, com a indicação da Data, Local e Horário da realização das 
Provas. 

03/12/2019 

Realização das Provas Objetivas, Prático-Profissional e entrega de 
Títulos. 07/12/2019 

Divulgação na área do candidato dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Objetivas. 09/12/2019 

Prazo de Recursos com relação aos Gabaritos Preliminares das Provas 
Objetivas. 

das 08:00 horas do dia 10/12/2019 
até às 18:00 horas do dia 11/12/2019 

Divulgação na área do candidato da Retificação dos Gabaritos 
Preliminares (se houver).  13/12/2019 

Divulgação na área do candidato do Resultado Preliminar.  16/12/2019 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. das 08:00 horas do dia 17/12/2019 
até às 18:00 horas do dia 18/12/2019 

Divulgação na área do candidato da Retificação do Resultado 
Preliminar (se houver). 19/12/2019 

Publicação do Resultado Final, dos Gabaritos Oficiais e 
da Homologação do Concurso Público. 20/12/2019 
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